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        LEI MUNICIPAL Nº 3313 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.



       ALTERA AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATIVO, DESCRITOS NO ANEXO I DA LEI MUNICIPAL 658/94 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


                              O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:


                              Art. 1°.		Altera as atribuições do Cargo de Oficial Administrativo, constante no Anexo I da lei Municipal 658, de 05 de Janeiro de 1994, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servidores públicos Municipal.

                              Art. 2°.		As atribuições do cargo Oficial Administrativo passam há ser as seguintes:

				         OFICIAL ADMINISTRATIVO

a) Descrição Sintética: executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas administrativas e a redação de expedientes administrativos.

b) Descrição Analítica: Examinar Processos, redigir pareceres e informações, redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, ordens de serviços, instruções, exposições de motivos, minutas de projetos de lei dentre outros, executar e/ou verificar a exatidão de qualquer documento de receita e despesa, folhas de pagamento, empenhos, balancetes, demonstrativos de caixa, organizar e orientara elaboração de fichários e arquivos de documentação e de legislação, efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenamento e conservação de materiais e outros suprimentos, manter atualizado os registros de estoque, fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais, secretarias reuniões e comissões de inquérito, eventualmente realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem, executar tarefas afins.


                                Art. 3°.	Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




                                                                               


                                                                                               Marcelo Luiz Schreinert,
                                                                                     Prefeito Municipal.
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Karine Oliveira de Medeiros,
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